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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislatura 2025/2028

ATO DA PRf,§TDÊNCIÂ N." 0112O26

Regulamenta, no âmbito do Poder

Legislativo Municipal de São Jorge D'Oeste,
o disposto no aÍ. 135, inciso I, do Estatuto

dos Servidores públicos \itlnicipais, que

trata da ausência ao serviço para doação de

sangue, e estabelece medidas de incentivo à

doação volunüíria.

Rosane Fatima Lotti, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge

D'Oeste, Estado do Paranil no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo

Regimento [ntemo da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 135, inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais, que autoriza a ausência ao serviço, sem prejuízo, por um di4 para doação de sangue;

CONSTDERANDO que a doação de sangue é ato de solidariedade social, fundamental à

manutenção dos estoques dos hemocentros e à preservação de vidas;

CONSIDERANDO o interesse público em fomentar ações de cidadania, responsabilidade

social e valorização dos servidores públicos;

RESOLVE:

AÉ, 1'. Fica regulamentada, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, a concessão de 01

(um) dia de afastamento ao servidor público efetivo ou comissionado, sem qualqueÍ prejuízo

remuneratório, para fins de doação volunüária de sangue, nos termos do art. 135, inciso I, do

Estatuto dos Servidores.

Art. 2". O afastamento previsto nesta Portaria:

I - deverá ser previamente comunicado à chefia imediata, sempre que possível, para fins de

or ganizaçáo do s trabalhos;
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II - dependeú de posterior comprovação mediante apresentação de documento oficial
emitido por hemocentro ou instituição de saúde legalmente húilitad4 constando a data da doação;

III - será concedido no próprio dia da doação.

Art 3". O dia de afastamento para doação de sangue:

I - não será considerado falta;

II - não implicaní desconto remuneratório;

III - não prejudicará direitos fimcionais, vantagens ou contagem de tempo de serviço.

Art. 4'. Com o objetivo de incentivar a doação voluntaria de sangue, o Poder Legislativo:

I - promoveá camparihas intemas periódicas de conscientização sobre a importância da

doação de sangue;

tr - divulganá informações sobre requisitos, locais e períodos adequados para doação junto

aos hemocentros da região;

trI - poder.i mediante disponibilidade administrativa, organizar ações institucionais de

mobilização coletiva de servidores para doação;

IV - poderá" autorizar o uso do veículo oficial do Legislativo para transporte dos servidores

e vereadores até o hemonúcleo mais próximo.

Art. 5". Recomenda-se que as chefias imediatas adotem postura colaborativa e

incentivadora" compatibilizando o exercício do direito previsto no art. 135, I, com a continuidade

do serviço público.

Art. 6'. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Câmara Municipal.

Art. 7. Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação.

Cômara Municipal de Vereadores de Sõo

Jorge D' Oeste, Gabinete da Presidência,

aos cinco dias do mês de fevereiro de 2026.

u-(
FATIMALOTTI

Presidente do Legislativo
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MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OÉSTE

ESTÂDO DO PÂRÂNÁ
MUNICIHO DE SÃO JORGE DIOESTE

CAMÁRA DE VEREÀIX)RES
REGI,IÀMTNIA, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLÁTIVO MI]MCIPAI

DE sÃo JoRGE D,oEsra, o DrsposTo No Á.RT. r3t rNcrso ! Do
ESTÀTI'TO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUMCIPdS, OI'E I'I(-Ã-TA DÀ
ÀUSÊNCIAÀO SER}AÇO PARÁ DOAçÃO DE SANGIIE, E ESTÁBELf,CE

MEDIDÀS I'E INCENIIVO

ATO DA PRXSIDÊNCIA N.' 01/2026

Regulamenta, no âmbito do Poder Legislativo
Muricipal de São Jorge D'Oeste, o disposto no aÍt.
l3S, itrciso I, do Estatuto dos Servidores Pútrlicos
Municipais. que rrata da ausência ao serviço para
doaçâo de sangue, e estabelece medidas de inoenüvo
à doação voluntáÍía.

Rosane tr'âüma Lotti, Prcsidentç da Câmaxa Municipal de Vereadores
de São Jorge D'Ossto, Estado do Paraa,á, tro ulio dÊ srüul aÍribuições
legais que lhes são conferidas pelo Regimetrto Iútemo da Câmara
Municipal;
CONSIDERÁNDO o disposto Do aÍ. 135, hciso I, do Estaürto do§
Servidores Púbücos Mlnicipais, que autoriza a aüsência ao serviço,
sem prejuizo, por um dia, para doação de sangue;
CONSIDERANDO que a doagão dç sangue é ato de solidadçdade
social, firndamental à manuteíção dos estoques dos hemocetrtros e à
preseryação de vidas;
CONSIDERAT\IDO o interesse púüco em fomeatar ades de
cidadani4 responsabilidade social e vatorizaçâo dos servidores
públicos;

RESOLVE:

Árt l', Fica rcgulamentada no âmbito do Poder Legislativo
Municipal, a coocessão de 0l (um) dia de afastametrlo ao seryidor
público efetivo ou comissiorado, sem qualquer prejulzo
remuogÍatóÍio, para fiÍs de doação voluntrária de saogue, llos termos
do art. 135, inciso I, dô Estatuto dos Servidores.
ArL 2'. O afastamento preüsto lesta Portaria:
I - devená sêr previamente comunicado à chçfia imediat4 sempre que
possível, para fiÍs de organização dos trabalhos;
II - dependená de posteríor comprovação mediatrtc aprcsentaçâo de
documetrto oficial emitido pot hemocetrtÍo ou instituição de saúde
legalmente habititada, constando a data da doação;
III - será coacedido no próprio dia da doação.
ArL 3". O dia de afâstamento paÉ doação de satrgue:
I - úo seÉ considerado falta;
IÍ - não implicani descoúto reounerêtoÍio;
m - oão prejudicaá direitos fiucionais, vantag€ns ou cootagem de
tempo de serviço.
Àr.Í. 4". Com o objetivo de incentivar a doação voluntária de sangue, o
Poder kgislativo:
I - promovetá camparhas internas periódicas de cooscientização
sobre a impoúâDcia da doação de sangue;
n - divulganí iaformações sobre rcquisitos, locais e períodos
adequados para doação jurto aos hemocetaos da região;
m - poderá, mediaute dispoaibilidade administ ativa, orga[izar ações
institucionais de Dobilizaçâo coletiva de servidorss pam doação;
IV - podenáI, autodzar o uso do vsicúo oficial do Legislativo parâ
aausporúg dos servidores ç vereadores até o hsmoaúcleo mais
próximo.
Arí 51 Recomeoda-se q.!e ers chefias imediatas adotem postua
colaborativa e iucentivadora, compatibilizaado o exeÍcício do direito
prêüsto no art. 135, I, com a continúdâde do serviço público.
ArL 6'. Os çasos omissos serão rcsolvidos pela Presidência da
Câoara Muoicipal.
ArL 7". Esta Pofaria sBtrâ em ügor rla data de sua publicação.
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Cômara Municipal d.e Vereadores de Sõo Jorge D' Oeste, Gabinete da
Presidência, aas ci»co dias do môs delevereito de 2026-

ROSÁNE FÀTIMÁ LOTTI
Presidente do Legislativo
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